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ESTArrO Do PARAruÁ

EMENDa x" I , DE 2021. Ao pRoJETo DE LEI No 170, DE 2021.
(Proponente: Comissão de Finanças e Orçamento)

Emenda modificativa e supressiva

Modifica â ementa do Ptojeto de Lei no 170, de 2027, que passa a teÍ. 
^ 

seguinte redação:

"Autoriza o Podet Executivo Municipal a concedet o serviço público de úanspotte coletivo
de passageiros, altera a Lei Municipal n" 7.021, de 19 de agosto de 201,9, revogâr a Lei Municipal n"
3.277, de 30 de março de 2001, e revoga dispositivos daLeí Municipal n" 4.510, de 21 de março de

2007 e dá outras providências. "

Modifica a.redaçáo dos art. 1o do projeto de lei no 170, de2021., que passâm 
^tera 

seguinte
redação:

"Art. 1o Esta Lei autoriza Poder Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia Municipal
de Mobüdade, Trânsito e Cidadania- TRANSITÂR, nos temos do art. 28, XXI, e 30, II, "a", daLei
orgânica do Município a concedet o serviço púbüco de transporte coletivo de passageiros, alteta a

Lei Municipal n" 7.021,, de 19 de âgosto de 201.9, Íevogar a Lei Municipal ne 3.277, de 30 de março
de 2001, e Íevoga dispositivos da Lei Municipal no 4.510, de 21, de março de 2007 . "

Suprime o art. 50, do ptojeto de lei no 170, de 2021

" Art. 5o - Supdmido

rotoco ô
É a Emenda. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento

Cascavel, 15 de

rP

Sadi Kisiel
YereadorfPODEMOS

Presidente

Josias de Souza

Vereador/MDB
Membro

Justificação,

A presente emenda tem poÍ objetivo reduar a isenção tributária que seria concedida ao

setor de úânspoÍte coletivo, a ítm de viabüzaÍ a concessão e execução do serviço púbüco de

tÍaÍrspoÍte coletivo de passageitos, deixando a discussão do benefício tributário pàÍ outÍo momento,

sem que possâ obstruir a tamitaçáo da matéría.

Posto isto, esperamos, pois, contaÍ
respectiva emenda.

!t,{
com o apoio dos Nobres Pares, pata 

^
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